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Dispõe sobre reajuste de ven-
cimentos dos Servidores da Câ
mara lvlultic ipal de Tacaimbó ã
dá outras providênclas.

o
nambrrco,
vou e Eu

Prefelto clo l"lrrnicípio de Tacalmbó, Estado do
Faço saber que a Câmara l4unicipal àe Tacaimbô
Sanciono a seguinte Lei:

Pe r-
apro

Ârt. 1s - Concede ao Servldor púb11co Munlcipal , da
Câmara de Vereadores ate Tacalmbó, o reajuste d.e 72%'(aoLe ,

por cento), calculados sobre o valor dos venclmentos lnte-grals atual s .

Parágrafo Único - O reajrrste de que trata o rcaputrl
deste artigo alcança tôdos os servidores do poder Legislatlvo, sejam do quadro efetÍvo otr de provimento em Comtssão. -

Art. 2e - Esta Lei
publicação, contando-se-1he

entrarã em vigor na data de slla
os efeitos financeiros a partir

de 2ôOO.

Revogam-se as disposições

Gabinete do Prefeito, 28 de Março de 2OOO.

Prefe ito
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